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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

A Vereadora que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de Saúde, SR. SERGIO DIAS MAXIMINIANO, à Ilustríssima Deputada Federal, SRA. ROSE MODESTO e ao Ilustríssimo Deputado Estadual, SR. RINALDO MODESTO DE OLIVEIRA, indicando a inclusão dos Profissionais do Comércio e Indústria no grupo prioritário na vacinação contra a COVID-19.
JUSTIFICATIVA
A presente indicação solicita que sejam incluídos os profissionais do Comércio e Indústria no grupo prioritário na vacinação contra a COVID-19.

Tendo em vista que se faz necessário assegurar a saúde dos profissionais do Comércio e Indústria, solicito a imunização dos funcionários lojistas, dos atendentes, caixas e repositores de supermercados, recepcionistas, frentistas, mototaxistas, entregadores de aplicativos, funcionários de lotéricas, restaurantes, bares, lanchonetes, profissionais de salões de cabeleireiros, motoristas de taxi e aplicativos, além de motoristas de transporte público.

O objetivo é a antecipação de outros grupos para que não haja mais fechamento do comércio e outras atividades. Pois a profissão para ser exercida requer contato próximo com as pessoas e, mesmo com o cumprimento dos protocolos sanitários de combate à pandemia nos estabelecimentos comerciais, quando ocorrem, torna os funcionários do comércio grupo de risco, devido a esta proximidade.

E evidenciando a morosidade do atendimento para a vacinação contra a COVID-19, sabendo que o Poder Público Municipal não tem gestão plena, indico a Deputada Federal para que esse grupo de pacientes seja priorizado para a vacinação contra a COVID – 19.

Por estas razões, apresento a presente indicação na certeza de poder contar com a presteza e a valorosa atenção de Vossas Excelências, para as devidas providências. 

                                   Nova Andradina, 27 de maio de 2021.
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